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GRUPO

,REFERP,CIAS DE VENCIMENTOS
OU SALARIO -POR.CLASSECATEGORIA

FUNCIONAL

fr

Agente de Inspeçio	 *1414-1047 oU Classe Especial .114 . '30 a 32

Sanitirit e Inclue	 .LT-*l-1047 Classe	 8	 MN 24. a 29'

tilai de Produtos _ Claise	 A	 let 17 a- 231

de Origem Animal.

Outras Atividades de
XNM-1000)

- LEI - N9 7.680, de 21 de	 dezembro

Altera-o valor de vencimento-dos
cargos que eSpecifice, e di ou
trais provi dinci as.

. -O V A- E-S I -E ;ff T DA -R E A '0 8 :E

Faço saber que o tongpesso NaCionalf decreta - e eu sanciono

seguinte

Art. 14 - o vencimento dos ocupantes efetivos

dos cargo . ; de Técnico em Transporte Maritimo, Inspetor de .Fre
vidência, Inspetor de Seguro, Mestre (Artes. 'Grãfites),. Exe

QUARTA FEIRA, 22 DEZ 1982
	

DIÁRIO OFICIAL 	 SEÇÃO I	 23957

tgi In. 7,078. de 21 4e dezembro de 1 882.

• Autoriza o Instttuto 'Nacional de
Colonização é Reforma Agraria -
INCRA- a doar a imével que liriencio
na.

O PRESID1 ,NTE DA RE.PUBLICA

.Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte

Art. 19 - Fica o Instituto Nacional de Coloni
zação e Reforma Agraria - INCRA autorizado a doar, i Uniao Fe

deral, a rea de 573:8508 ha (seiscentos e setenta e trés hec
tares, oitenta e seis ares e oito centiares), situada no cha

madb "Polígono ,de Altamira", Município de ItaitOba, Est 'ado do

Para.

Paragrafo lintéo - On irai-Wel a que se refere es

te artigo esta registrado ; em...maior porção, em nome dó Insti
.tutb Nacional  Colonizaçãoe Reforma Agríria - INCRA, no Re

listro de Imive"is da Comarca de Itaituba, no ltvro 3-D, a fls.
.298/260, sol) o ri9 259:

Art. 29 - O imével doado ficara scib a ¡urisdi
çao do lfinisteriO do Exército e se destina construção dag

instalaçées_ de-aquartelamento- dó 539 Batalho de Ufa-fitaria
de Selva:.

Art. 39 - A donio de que trata esta Lei serã

-efetivada mediante termo a ser outorgado pelo Instituto Nacio

na] de Colonização e Reforma Agriria - INCRA, revertendo a irea

ao patrimanio do doador se a ela for dada destinação diversa
da prevista no art...29 desta Lei, sem que ao donatirio assis

ta direito a qualquer indanizaçío.

Art. 49 - Esta Lei entra em viger na data de

sua publ caçio.

Art. '69 - Revogam=se as disposições em conta

Brasilie, em 21 de-	 dezembro	 de 1 982;

1619 -da Independinclia e . 949 da: Reptibi

JOÃO .FIGUEIREDO
Panile Venturini

tEI A9 7,019. de 21 de dezembro	 de 11 982.

9ffl m Animal far-se-í na classe inicial , mediante concurso omi
co de- provas,

Parígrafo -único - Para inscrtção AO concurst a
que se refere ésté artigo- o candidato dev.e.r.fá comprovar, atí
data do encerramento das -Inscrições, a tonclusio do' 29-graU-
a.nsino ou equivalante.

Art,, 39 - Cs ocupantes de cargos- ufetives-cnt ee

pregos permanentes de Agente de Atiyidades Agropecuirlas„ das
Ciasses C, C e Especial- que, lu ' datm da migéncia desta Lei,
exerciam atribuições idinticas i da categoria .prevista no mr
tigo anterior, poderio ter aproveitados nesta categoria,wedian

te processo Seletivo especifico, que constar' de irei:tumente

e Urovae.

§ 1 - O servidor seri local irado-na referincia

de valor igual ou sa Perier Mais Orõttime ao daquele effi que se

encontrar na data da publicação do ato que efetivar o provim

to.

' 29 - O provimento- de- nye- trata este artig6

mão acarretara a mudança do regime . juridito dó servidor,

Art. 49 - Os efeitos financeiros decorrentes.-do

disposto no artigo anterior vigorerio a partir da data da- ptt

blicação do ato de provimento.

Art. 59 - As despesas decorrentes da apticaçÃO

desta Lei serio atendidas -i conta das dotações- DraWas do

ntstério da. Agricultura.

Art. 69 - Este Lei entra em yigor na data de

S u a P4b1jcagiO.

Art. 79 - Revogam-se ai disposições em conta

gresTila, em 21 de	 dezembro	 de 1 982;

• 1519* da IndePendinc i a e 949 da k'étjabli 9o,	 '

JóAx) FIGUEIREDO
Angelo AmmiryStabile

P4 14 -E X' 0

	

(Lei n9 -7.079, de 21 de dezembro 	 i982.)

(Art. 19)

rio,

Fixa os valores de retribuiçio da categoria
,funcional de Agente de 'Inspeça:o Sanitaria e
Industrial de Produtos de Origem Animal', do
Grupo7Outra5 Atividadet-de Nivel Weclio, Cõdi
g0-19I-1000, e da outras provid'inciae.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA.	 .	 .	 .	 .

-FAÇO saber que. o UNO-esse Nacional- decreta e eu s-anciono: a-

-seguinte Le i ; T

Art.. 'tf?: As-classes integrantes , . da categoria

-funcionei de Agente de inspeçio Sahltiria e Industrial de. 1;r0

dutos de Ortgem Animal do Grupo-Outras Atividades -de 'Ove]. Sie

dity, designada pelo cõdigo 1414-1047.. Ou LT-NM-1041,correspondem

- as referéncias da vencimento ou ta :lírio por classe estabeleci

das :no :Anexa desta-

	

Art. 29 -	 ingresso na categoria funcional de

Agente -de Inspeçao Sanitari a e Industrial de Produtos de Ori


